
BASE TERRITORIAL: RIO DE JANEIRO  
 
EMPREGADOS EM ESCRITÓRIOS DAS TRANSPORTADORAS DE 
CARGA SECA, ÁGUA, LEITE E DERIVADOS NA RESPECTIVA BASE 
TERRITORIAL 
 

 
REAJUSTE SALARIAL 
 

A partir de 1° de maio de 2006 todos os empregados representados pelo 
sindicato laboral, ora convenente, vinculados às empresas integrantes da 
categoria econômica acima especificada, terão reajustados seus salários 
nominais em 5% (cinco por cento), percentual que deverá incidir sobre o salário-
base auferido em maio de 2005. 
 
 
PISO SALARIAL 
 

Em decorrência do aumento fixado na cláusula primeira, as partes, de forma 
expressa e para o período de vigência da presente Convenção Coletiva, 
ajustam-se no sentido de que os pisos salariais, aplicáveis somente aos que 
exercem as atividades a seguir nomeadas, sofrerão reajustes e, a partir de 1° de 
maio de 2006, serão fixados conforme o abaixo exposto: 
 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO R$ 536,00; 
FAXINEIRO, COPEIRO, CONTÍNUO E VIGIA 
CONFERENTE 

R$ 378,00; 
R$ 562,00. 

 
 
ABONO PECUNIÁRIO 
 

As empresas pagarão, a título de ABONO, a todos os empregados vinculados à 
categoria representada, a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais).  Este pagamento será feito em duas parcelas iguais de R$ 175,00 (cento 
e setenta e cinco reais) cada, sendo a primeira em setembro/2006 e a segunda 
em março/2007, juntamente com o pagamento dos salários dos respectivos 
meses. 


